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Prcgoeira do Municilio de Aracati'Ce vem em respeitó à empresa

acima citada, âpresenltr respos1ô e julgamenlo ao rccumo administalivo
iDlerposlo por eslâ, o que f@ dc acordo com âs râzôes e decisôes abaixo

RELÀTÓRIO, Alegâ em sintese, a rccorcnte, que â aquisiçâô por
item isoladamenle em seu Lote s€ria mais viável, cono tarnbém. quo o ilem 4 do
Lote 0l do Edital liola os pdncípios informadores da licitâção. mormente o da
competividade ceconomicidade. Alegando quc aTcla Inteiativa Multitôuché un
equipanonto clchônico diferênciado d6 oquipamentos audiolhuais comuns e
denais equipamontos que íazen pârte do Lole 03. pois trara-se de un
eqtripamenb simikr a computadores, pois os m.smos posuem hârdwâ.e,
menóda RAM, plocessádor e sisleôàs operacionais de informálicN. lnplicâ
€n favolecimenlo paú algum licitantc em detrimenlô de inúmeros outos
po$íveis vencedores que nâo são capazf,s dc lrabalhar com este equi!âmenlo eD
relaçâo aos outros do mesmo Lôte, alegando. tambóm, que .ão hâverá prejüízo
pala a administragào Pública sepaludo esle itcm para um novo Lôre. horivando
a livro concorência enke os laÍicipanl€s. Rcqucrcndo a modiÍicação nô editâ1,
sepa@ndo o rcfcrido ilem pârâ uú nôvo Lole. E tambim a aquisiçao por iten
isoladdmente em s€u Lotc.

JU§TIFICÀTICA- Confodn€ dotcrmina a Lei 8.666/93 e outas
legislâÇô* ligentes qu€ fundamenlan as Licitâçôes lúblic$. .omo tambóm. a
Constituiçào lederal ern seus principios tundúenlâis, o Ediiàl não pode f€rir o
princÍpio da igulldâde, impesoalidadc c moralidade. Podanio o refe.ido Ilen
rc.lmen& cstá fedndo os principios acnnacilados e não estão dentro dos padrões
exigidós em licitações por ó.gàos públicos.

Ruão pelâ quâl exislcm motivos, e uma boâ juíiicâtiva,
apresentâdos para allcra. as normas, condições e exigôncias estabelecidos no
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denlro do prdn legâl, o meslno é tempestivo. Deíe modo o referido recuso foi
apresenlado con lundamentaÇão e razào. conlome demonslrado na Jusliflcativa
acima exposta. Cujas alteraçôes requeridd são acaladâs em paíe, pois â
aquisição por item isoladanenle cm scu Lotc nào tem cabimento e
consequenlcmente a Pregoeira dá prclimoÍo ao rcfcrido recurso, decretando que
o mcsmo foi defeiidô em parte e no mórito dáihc acatamento para .llerar ô
Edilol, conforúe requeddô em r€lação ao item 04 do Lolc 03.

Norinque-se o recoÍente
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